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]>ROJE1'O DE LEI N°. (!5qj.20.za
I

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 2.466.068,64
(dois milhões, quatrocentos e sessenta e seis
mil, sessenta e oito reais e sessenta e quatro
centavos), e dá outras providencias.

Art.! ° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 2.466.068,64 (dois milhões, quatrocentos e sessenta e
seis mH, sessenta e oito reais e sessenta e quatro centavos) nos termos do Artigo 41, Inciso I,
da Lei Federal n° 4.320/64, com a seguinte classificação orçamentária:

07 - SECRlET ARlfA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.04 -FUNDEB
07.04.12.361.2001.2251.3.3.90.39 (4003) - Transporte de alunos
TOTAL .

R$2.466.068,64
R$2.466.068,64

Art,2° - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior,
será integralmente coberto com recursos de EXCESSO DE ARRECADAÇAO do Exercício de
2023 de Recursos do FUNDEB-VAAR, conf. artigos 212-A, Inciso V, "C" da Constituição
Federal, 31't.5°., III e art 6°., IH da Lei 14.113/2020 e de acordo com art. 43, §1 0, inciso II da Lei
Federal nO 4.320/64 conforme abaixo.

I- Excesso de Arrecadação no Exercício de 2023
Excesso de Arrecadação (FUNDEB - VAAR) R$ 2.466.068,64
1'01'AL R$ 2.466.068,64

Art,3° - Fica modificado o Plano Plurianual - PPA 2022/2025, nos
mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1° e 2° desta Lei.

ArtAO - Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias - LDO do Exercício
de 2023, nos mesmos moldes e naqui lo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1° e 2°
desta Lei.

Art.5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro,

, ~

GUSTAVORAl)'~ fR'SS~

Prefci(.tMunicipal
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PARlECER JURíDICO N!! 59/2023 - REFERENTE AO PROJETO DE lEi NQ

59/2023 - PROCESSONQ16255-072-23.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2Q, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria

Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nQ 59/2023, de autoria do

nobre Prefeito Municipal, Dr. Gustavo Ramos Perissinotto, que dispõe sobre

a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.466.068,64

(dois milhões, quatrocentos e sessenta e seis mil, sessenta e oito reais e

sessenta e quatro centavos) e dá outras providências.

A iniciativa dos Projetos de Lei pode partir dos próprios

cidadãos, Prefeito, Vereadores, Comissões ou até mesmo da Mesa, nos

termos do disposto no artigo 134 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Rio Claro, bem como no artigo 44 da Lei Orgânica do Município.

Por sua vez, o artigo 79, incisos XV e XIX, da LOMRC,

estabelece ser de competência do Senhor Prefeito Municipal, realizar

operações de crédito autorizadas pela Câmara Municipal e delegar por

decreto à autoridade do Executivo, funções administrativas que sejam de sua

exclusiva competência.
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A Lei Federal nQ 4320/64 estatui normas gerais de direito

financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Os artigos 42 e 43 da mencionada legislação dispõem que

os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por

decreto legislativo, assim como que a abertura dos referidos créditos

depende da existência de recursos disponíveis para cobrir a despesa e será

precedida de justificativa.

Nota-se, no caso em tela, que as exigências acima

relatadas foram cumpridas, tendo em vista que o crédito autorizado no

artigo 1Q do Projeto de Lei ora analisado serão cobertos com recursos de

Excesso de Arrecadação do Exercício de 2023 de Recursos do FUNDEB-VAAR,

conf. Artigos 212-A, inciso V, "C", da Constituição Federal, art. SQ,111 e art. 6Q,

111, da Lei 14.113/2020 e de acordo com o artigo 43, § 1Q, inciso li, da Lei

Federal nQ 4.320/64, conforme descrito no artigo 2Q do Projeto de Lei em

questão.

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de fato e

de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que o Projeto

de Lei em apreço reveste-se de legalidade.

Rio Claro, 14 de abril de 2023.

~h
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SP nQ 284.357 OAB/SP nº 139.624
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JE JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 059/2023

PROCESSO N° 16255-072-23

PARECER N° 05212023

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
Prefeito Municipal, GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Dispõe sobre a
abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.466.068,64 (dois
milhões, quatrocentos e sessenta e seis mil, sessenta e oito reais c sessenta e quatro
centavos), e dá outras providências.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
.HJS'flÇA, entende que o Projeto de Lei nO059/2023, está apto para ser apreciado
pelo Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões
competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela LEGALiDADE do referido Projeto
de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 17 de abril de 2023.

Derrmeval Nevoeiro Demarchi
Membro

5
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COMiSSÃO DE ADMIN!STRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEi N° 059/2023

PROCESSO N° 16255-072-23

PARECER N° 081/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
Prefeito Municipal, GUSTAVO RAMOS JPEruSSKNO'f'fO, Dispõe sobre a
abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.466.068,64 (dois
milhões, quatrocentos e sessenta e seis mil, sessenta e oito reais e sessenta e quatro
centavos), e dá outras providências.

A COMiSSÃO DE ADMINiSTRAÇÃO PÚBLICA, entende que o Projeto
de Lei nO059/2023, está apto para ser apreciado pelo Plenário, devendo o
mesmo ser analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido Projeto
de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 08 de maio de 2023.

i,~---Ci~f2ll
He'mani Allberto Mômllco leonhardt

Presidente

~ C,====. =====
S' gio Montellllegro Camevaie

Relator
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COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJlETO DE LEI N° 05912023

PROClESSO N° li6255-072-23

PAlRECERN° 08512023

o prescnte Projeto de Lei de autoria do Senhor
Prefeito Municipal, GUSTAVO RAMOS PlERISS1INOTTO, Dispõe sobre a
abc11ura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.466.068,64 (dois
milhões, quatrocentos e sessenta e seis mil, sessenta e oito reais e sessenta e quatro
centavos), e dá outras providências.

A COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS,
entende que o Projeto de Lei nO 059/2023, está apto para ser apreciado pelo
Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela aprovação do referido Projeto de
Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 09 de maio de 2023.

JIram.der Augustto Lopes
lReRator
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COMiSSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE LEI N° 05912023

PROCESSO N° 16255-072-23

PARECER N° 064/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
Prefeito Municipal, GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Dispõe sobre a
abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.466.068,64 (dois
milhões, quatrocenlos e sessenta e seis mil, sessenta e oito reais e sessenta e quatro
centavos), e dá outras providências.

A COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA,
entende que o Projeto de Lei n° 059/2023, está apto para ser apreciado pelo
Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões
competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido
Projeto de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 09 de maio de 2023.

Sival ' :fl Od:igUeS de Oliveira
Presidente

Vagner Aparecido Baungartner
Membro
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI NQ059/2023

PROCESSO Nº 16255-072-23

PARECER Nº 064/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor Prefeito Municipal, GUSTAVO
RAMOS PERISSINOTTO, Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar
no valor de R$ 2.466.068,64 (dois milhões, quatrocentos e sessenta e seis mil,
sessenta e oito reais e sessenta e quatro centavos), e dá outras providências.

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
FINANÇAS, entende que o Projeto de Lei nQ 059/2023, está apto para ser apreciado
pelo Plenário.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal,
opinamos pela aprovação do referido Projeto de Lei em apreço, seguindo os votos
dos membros abaixo.

Rio Claro, 11 de maio de 2023.

Geraldo Luís~aes
Kelator

} ~

I '-.!) J(!~'\_~//VI'
~odrigo Aparecido Guedes

Membro
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Of.D.E.030/23 Rio Claro, 28 de Março de 2023

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter a Vossa Excelência e dos demais nobres

Edis, para análise e votação o anexo Projeto de Lei, com fundamento no artigo 41,

incisos I e II da Lei nO4.320 de 17/03/1964, o qual solicita autorização legislativa para

a abertura de Crédito Adicional Especial e Suplementar, destinado ao pagamento de

despesas diversas do Ensino Fundamental Próprio, Educação Pré-Escolar e Creches

e Merenda Escolar, que serão cobertos com superávit financeiro apurado no Exercício

Anterior de Recursos do Salário Educação-FNDE de acordo com art.43, parágrafo 1°.,

Inciso I da Lei Federal 4.320/64.

Na certeza da rápida aprovação do incluso Projeto por parte dos nobres

Senhores Vereadores, antecipo os mais sinceros agradecimentos e aproveito para

solicitar o mesmo tenha sua tramitação em caráter de urgência nos termos do artigo 50

da Lei Orgânica do Município.

enciosamente,

GUSTAVORA~OJf pJRISS,u,J=
PrefeV'M yfuciPal

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
DO. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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PROJETO DE LEI N°. O({)k.D~

Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial e Suplementar no valor
de R$ 18.195.318,65 (dezoito milhões cento e
noventa e cinco mil, trezentos e dezoito reais
e sessenta e cinco centavos), e dá outras
providencias.

Art.1° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito
Adicional Especial e Suplementar no valor de R$ 18.195.318,65 (dezoito milhões cento e
noventa e cinco mil, trezentos e dezoito reais e sessenta e cinco centavos), nos termos do
Artigo 41, Incisos I e lI, da Lei Federal n° 4.320/64, com a seguinte classificação orçamentária:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.02 - ENSINO FUNDAMENTAL PRÓPRIO
07.02.12.361.2001.1001.4.4.90.51 (3967) - Constr. Ref. e Ampliação
07.02.12.361.2001.2250.3.3.90.39 (3966) - ManuLUnidades Escolares
07.02.12.361.2001.2250.4.4.90.52 (3968) - ManuLUnidades Escolares
07.02.12.361.2001.2251.3.3.90.39 (XXXX) - Transporte de Alunos

07.03 - EDUCAÇÃO PRE ESCOLAR E CRECHES
07.03.12.365.2001.1055.4.4.90.51 (XXXX) - Constr. Ref. e Amp. Creches.
07.03.12.365.2001.1056.4.4.90.51 (3972) - Constr. Ref. e Amp. Pré Esco.
07.03.12.365.2001.2299.3.3.90.39 (3969) - Manut.Unid. Escol.Creches
07.03.12.365.2001.2299.4.4.90.52 (3970) - ManuLUnid. Escol.Creches
07.03.12.365.2001.2300.3.3 .90.39 (3971) - Manut. Unido Escol.Pré Escolas
07.03.12.365.2001.2300.4.4.90.52 (3973) - ManuLUnid. Escol.Pré Escolas

07.05 - MERENDA ESCOLAR
07.05.12.306.200 1.2252.3.3.90.30 (3974) - Manut.da Merenda Escolar
07.05.12.306.2001.2252.3.3.90.30 (3975) - Manut.da Merenda Escolar
07.05.12.306.2001.2252.3.3.90.30 (3976) - Manut.da Merenda Escolar

R$ 1.350.000,00
R$ 1.300.000,00
R$ 500.000,00
R$ 5.000.000,00

R$ 500.000,00
R$ 1.000.000,00
R$ 1.300.000,00
R$ 500.000,00
R$ 1.245.318,65
R$ 500.000,00

R$ 1.500.000,00
R$ 1.500.000,00
R$ 2.000.000,00

TOTAL H.$ 18.195.318,65



Estado de São Paulo

Art.2° - Os Créditos Adicionais Suplementares de que trata o artigo
anterior, serão integralmente cobertos Superávit Financeiro apurado no exercício de 2022 de
Recursos do Salário Educação - FNDE, de acordo com art. 43, §10, inciso I da Lei Federal n°
4.320/64 conforme abaixo.

I - Superávit Financeiro apurado no exercício de 2022
Superávit Financeiro Disponível (Salário Educação - FNDE QSE) R$ 18.195.318,65

TOTAL R$ 18.195.318,65

AI't.3° - Fica modificado o Plano Plurianual - PPA 2022/2025, nos
mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos I° e 2° desta Lei.

ArtAO
- Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias - LDO do

exercício de 2023, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos
artigos l° e 2° desta Lei.

Art.5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro,

<--- ~
CUSTA VO RAM~.S rE~SIN0!F'fO~-~~-

tJv
lPrefc" Municipal

2
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PARECERJURíDICO Nº 60/2023 - REFERENTEAO PROJETO DE LEI Nº 60/2023

- PROCESSONº 16256-073-23.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria Jurídica emite

Parecer a respeito do Projeto de Lei nº 60/2023, de autoria do nobre Prefeito

Municipal, Dr. Gustavo Ramos Perissinotto, que dispõe sobre a abertura de

Crédito Adicional Especial e Suplementar no valor de R$ 18.195,318,65

(dezoito milhões, cento e noventa e cinco mil, trezentos e dezoito reais e

sessenta e cinco centavos) e dá outras providências.

A iniciativa dos Projetos de Lei pode partir dos próprios

cidadãos, Prefeito, Vereadores, Comissões ou até mesmo da Mesa, nos termos

do disposto no artigo 134 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio

Claro, bem como no artigo 44 da Lei Orgânica do Município.

Por sua vez, o artigo 79, incisos XV e XIX, da LOMRC,

estabelece ser de competência do Senhor Prefeito Municipal, realizar

operações de crédito autorizadas pela Câmara Municipal e delegar por

decreto à autoridade do Executivo, funções administrativas que sejam de sua

exclusiva competência.
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A Lei Federal n9 4320/64 estatui normas gerais de direito

financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Os artigos 42 e 43 da mencionada legislação dispõem que

os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por

decreto legislativo, assim como que a abertura dos referidos créditos depende

da existência de recursos disponíveis para cobrir a despesa e será precedida

de justificativa.

Nota-se, no caso em tela, que as exigências acima relatadas

foram cumpridas, tendo em vista que o crédito autorizado no artigo 19do

Projeto de Lei ora analisado serão cobertos com Superavit Financeiro apurado

no exercício de 2022 de Recursos do Salário Educação - FNDE, de acordo com

o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal n9 4.320/64, conforme descrito no

artigo 29 do Projeto de Lei em questão.

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de fato e

de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que o Projeto

de Lei em apreço reveste-se de legalidade.

Rio Claro, 13 de abril de 2023.
_~7

~~.xAJ
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

Procuradora Jurídica

OAB/SPnº 284.357
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE lLlEI N° 060/2023

PROCESSO N° 16256-073-23

I?ARlEClER N° 0419/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do
Senhor Prefeito Municipal, GUST AVO RAMOS lPERISSINOTTO, Dispõe
sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e Suplementar no valor de R$
I8.l95.318,65 (dezoito milhões cento e noventa e einco mil, trezentos e dezoito
reaIS e sessenta e cinco centavos). e dá outras providências.

A COMISSÃO DIE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA, entende que o Projeto de Lei n° 060/2023, está apto para ser apreciado
pelo Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões
competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela LEGALIDADE do referido Projeto
de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 17 de abril de 2023.,/i '
/'
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI N° 060/2023

PROCESSO N° 16256-073-23

PARECER N° 07012023

o presente Projeto de Lei de autoria do
Senhor Prefeito Municipal, GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Dispõe
sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e Suplementar no valor de R$
18.195.318,65 (dezoito milhões cento e noventa e cinco miL trezentos e dezoito
reaIS e sessenta e CinCO centavos), e dá outras providencias.

A COMISSÃO DE ADMiNISTRAÇÃO PÚBLICA, entende que o Projeto
de Lei nO 060/2023, está apto para ser apreciado pelo Plenário, devendo o
mesmo ser analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido Projeto
de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 25 de abril de 2023.

J! J /;éJ/1r;~~U~r
Hemani Alberto Mônaco Leonlhar. t

Presidente

o Montenegro Camevale
Relator
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COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE lLEI N° O([jG/2023

PROClESSO N° Híi256-073-23

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
Prefeito Municipal, GUST AVO RAMOS PlERISSINOTTO, Dispõe sobre a
abertura de Crédito Adicional Especial e Suplementar no valor de R$
18.195.318,65 (dezoito milhões cento e noventa e cinco mil, trezentos e dezoito
reais e sessenta e cmco centavos), c dá outras providências.

A COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS,
entende que o Projeto de Lei nO 060/2023, está apto para ser apreciado pelo
Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica
da Câmara Municipal, opinamos pela aprovação do referido Projeto de Lei em
apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

IJr21lI1l.dlerAangansto Lopes
Rell21troJr

Rio Claro, 11 de maio de 2023.

Rodrãgo ApaJrecido
Membro

(
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COM~SSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE LEI N° 0160/2023

PROCESSO N° 116256-073-23

PARECER N° 069/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor Prefeito Municipal,
GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial e Suplementar no valor de R$ 18.195.318,65 (dezoito milhões
cento e noventa e cinco mil, trezentos e dezoito reais e sessenta e cinco centavos),
e dá outras providencias.

A COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREiTOS DA PESSOA HUMANA,
entende que o Projeto de Lei nO060/2023, está apto para ser apreciado pelo
Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões
competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido
Projeto de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 10 de maio de 2023.

Vagl1ler Aparecido Balmgartner
Membro
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COMISSÃO DEACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETODE LEI Nº 060/2023

PROCESSONº 16256-073-23

PARECERNº 065/2023

O presente Projeto de Lei de autoria do Senhor Prefeito Municipal, GUSTAVO
RAMOS PERISSINOTTO,Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e
Suplementar no valor de R$ 18.195.318,65 (dezoito milhões cento e noventa e
cinco mil, trezentos e dezoito reais e sessenta e cinco centavos), e dá outras
providências.

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
FINANÇAS, entende que o Projeto de Lei nº 060/2023, está apto para ser apreciado
pelo Plenário.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal,
opinamos pela aprovação do referido Projeto de Lei em apreço, seguindo os votos
dos membros abaixo.

Rio Claro, 11 de maio de 2023.

~~~

Geraldo Luís le\~óraes
Relator

Rodrigo Aparecido Guedes
Membro
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Of.D.E.036/23 Rio Claro, 26 de Abril, de 2023

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter a Vossa Excelência e dos demais nobres

Edis, para análise e votação o anexo Projeto de Lei, com fundamento nos artigos 41 e

43 da Lei nO4.320 de 17/03/1964, o qual solicita autorização legislativa para a abertura

de Crédito Adicional Suplementar, destinado a obras no sistema viário, que serão

cobertos com Excesso de Arrecadação de recursos oriundos da União a serem

realizados nesse Exercício de 2023, de acordo com o Art. 43, § 1°, II da Lei Federal nO

4.320/64.

Na certeza da rápida aprovação do incluso Projeto por parte dos nobres

Senhores Vereadores, antecipo os mais sinceros agradecimentos e aproveito para

solicitar que o mesmo tenha sua tramitação em caráter de urgência nos termos do artigo

50 da Lei Orgânica do Município.

Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
DO. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO



Estado de São Pauio

PROJETO DE lLEJ[N°. 6];3}2020

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 17.000.000,00
(dezessete milhões de reais),e dá outras
providências.

Art.l° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 17.000.000,00 (dezessete milhões de reais), nos termos
do Artigo 41, Incisos I, da Lei Federal nO4.320/64, com a seguinte classificação orçamentária:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
08.01 - GABJlNETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS
08.0 l.15 .45l.50 1l.l 003.4.4.90.51 (4011) - Obras no Sistema Viário R$ 17.000.000,00

TOTAlL R$ 17.000.000,00

Art.2° - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior,
será integralmente coberto com Excesso de Arrecadação do Exercício de 2023 de Recursos
advindos da União de acordo com art. 43, §1°, incisos 11da Lei Federal nO4.320/64 conforme
abaixo.
J[ - Excesso de An-ecadação por conta de recursos da União R$ 17.000.000,00

TOl' AlL R$ 17.000.000,00

Art,3° - Fica modificado o Plano Plurianual - PPA 2022/2025, nos
mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos ]0 e 2° desta Lei.

ArtAO - Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias - LDO do exercício
de 2023, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1° e 2°
desta Lei.

Art,5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro,
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PARIECER JURíDICO NQ 73/2023 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI N!!

73/2023 - PROCESSON2 16269-086-23.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2Q, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria

Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nQ 73/2023, de autoria do

nobre Prefeito Municipal, Dr. Gustavo Ramos Perissinotto, que dispõe sobre

a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 17.000.000,00

(dezessete milhões de reais) e dá outras providências.

A iniciativa dos Projetos de Lei pode partir dos próprios

cidadãos, Prefeito, Vereadores, Comissões ou até mesmo da Mesa, nos

termos do disposto no artigo 134 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Rio Claro, bem como no artigo 44 da Lei Orgânica do Município.

Por sua vez, o artigo 79, incisos XV e XIX, da LOMRC,

estabelece ser de competência do Senhor Prefeito Municipal, realizar

operações de crédito autorizadas pela Câmara Municipal e delegar por

decreto à autoridade do Executivo, funções administrativas que sejam de sua

exclusiva competência.

4/...V· (.A1/\:'
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A Lei Federal nQ 4320/64 estatui normas gerais de direito

financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Os artigos 42 e 43 da mencionada legislação dispõem que

os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por

decreto legislativo, assim como que a abertura dos referidos créditos

depende da existência de recursos disponíveis para cobrir a despesa e será

precedida de justificativa.

Nota-se, no caso em tela, que as exigências acima

relatadas foram cumpridas, tendo em vista que o crédito autorizado no

artigo lQ do Projeto de Lei ora analisado serão cobertos com Excesso de

Arrecadação do Exercício de 2023 de Recursos advindos da União, de acordo

com o artigo 43, § lQ, inciso ", da Lei Federal nQ 4.320/64, conforme descrito

no artigo 2Q do Projeto de Lei em questão.

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de fato e

de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que o Projeto

de Lei em apreço reveste-se de legalidade.

Rio Claro, 04 de maio de 2023.

7" ~t.,
DaJlie'l- agalhã~ Nunes RicardoTeixeiraPenteado

~~&l:rZríd~o ProcuradorJurídico

'----- OAB/SP n' 164.4}7 pAB/SP n' 139.624

c1:;:::co
I./P'rocuradora Jurídica

OAB/SP nº 284.357
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COMlISSÃO DE CONS1TfURÇÃO E JUSTTIÇA

PROJETO DE LEI N° 07312023

PROCESSO N° 16269-086-23

PARECER N° 05812023

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
Prefeito Municipal, GUSTAVO RAMOS PER!SSINOTTO, Dispõe sobre a
abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 17.000.000,00
(dezessete milhões de reais), e dá outras providências.

A COMISSÃO DE CONSTrrUlIçÃO E
WSTJIÇA, entende que o Projeto de Lei n° 073/2023, está apto para ser apreciado
pelo Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões
competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela LEGALIDADE do referido Projeto
de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

~io de 2023.

Dermeval Nevoeiro Demaurchi
Membro

13
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COMISSÃO DE ADMiNiSTRAÇÃO PÚBUCA

PROJETO DE LEI N° 073/2023

PROCESSO N° 16269-086-23

PARECER N° 083/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
Prefeito Municipal, GUSTAVO RAMOS PERJISS]LNOTTO, Dispõe sobre a
abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor dc R$ 17.000.000,00
(dezessete milhões de reais), e dá outras providências.

A COMiSSÃO DE ADMiN!STRAÇÃO PÚBLICA, entende que o Projeto
de Lei n° 073/2023, está apto para ser apreciado pelo Plenário, devendo o
mesmo ser analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido Projeto
de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 09 de maio de 2023.

rgio Morntenegro Carnevaie
lReiator
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COMISSÃO DE rOLKT.H:CAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI N° 073/2023

PROCESSO.N° 16269-086-23

PARECER N° 081/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
Prefeito Municipal, GUSTAVO RAMOS PER!SSliNOTTO, Dispõe sobre a
abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 17.000.000,00
(dezessete milhões de reais), e dá outras providências.

A COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLiCAS,
entende que o Projeto de Lei nO 073/2023, está apto para ser apreciado pelo
Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica
da Câmara Municipal, opinamos pela aprovação do referido Projeto de Lei em
apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 09 de maio de 2023.

']f

ballJ].dler ÁUllgUllstOLopes /
Reliatolr

tC.{/, 'f?v
Rodrigo Aparccid

7
0 Guedes

Membro
/1

-~/
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE LEI N° 07312023

PROCESSO N° 16269-086-23

JPARECER N° 065/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
Prefeito Municipal, GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Dispõe sobre a
abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor deR$ 17.000.000,00
(dezessete milhões de reais), e dá outras providências.

A COMiSSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA,
entende que o Projeto de lei nO073/2023, está apto para ser apreciado pelo
Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões
competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido
Projeto de lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 10 de maio de 2023.

~~Siv o Rodrigues de Oliveira
Presidente

Vagner Aparecido Baurngartrner
Membro
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COMISSÃO DEACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETODE LEI Nº 073/2023

PROCESSONº 16269-086-23

PARECERNº 060/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor Prefeito Municipal, GUSTAVO
RAMOS PERISSINOTTO,Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar
no valor de R$ 17.000.000,00 (dezessete milhões de reais), e dá outras
providências.

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
FINANÇAS, entende que o Projeto de Lei nº 073/2023, está apto para ser apreciado
pelo Plenário.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal,
opinamos pela aprovação do referido Projeto de Lei em apreço, seguindo os votos
dos membros abaixo.

Rio Claro, 11 de maio de 2023.

Geraldo luís d~aes
Relator

D
1
Ic{ jJi~I f' r! v

(/-/ J

Rodrigo AParecido/buedes
Membro;
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Estado de São Paulo

Of.D.E.037/23 Rio Claro, 27 de Abril, de 2023

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter a Vossa Excelência e dos demais nobres

Edis, para análise e votação o anexo Projeto de Lei, com fundamento nos artigos 41 e

43 da Lei nO4.320 de 17/03/1964, o qual solicita autorização legislativa para a abertura

de Crédito Adicional Suplementar, destinado a pavimentação asfáltica e drenagem de

águas pluviais, que serão cobertos com as Operações de Créditos formalizadas junto

ao Branco do Brasil e por superávit financeiro apurado no Exercício de 2022, de acordo

com o Art. 43, § 1°, I e IV da Lei Federal nO4.320/64.

Na certeza da rápida aprovação do incluso Projeto por parte dos nobres

Senhores Vereadores, antecipo os mais sinceros agradecimentos e aproveito para

solicitar que o mesmo tenha sua tramitação em caráter de urgência nos termos do artigo

50 da Lei Orgânica do Município.

Atencios

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
DO. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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PRO.JETO DE LEI N°. 07-4)20.,23

Dispõe sobre a abertura de Crédito
AdidonaB Supll.ementar no vanor de R$
68.407.913,67 (sessenta e oito miRhões,
quatrocentos e sete mil, novecentos e treze
rcais e sessenta e sete centavos), e dá outras
provi.dências.

Art.]O - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 68.407.913,67 (sessenta e oito mHhões, quatroccntos e
sete mil, novecentos c treze reans e sessenta e sete ceultavos), nos termos do Artigo 41, Inciso
I, da Lei Federal n° 4.320/64, com a seguinte classificação orçamentária:

08 - SECRlE'f ARUA MUNICIJI>AL DE OBRAS
08 - 01 - GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS
08.0 l.15.45l.501l.1 002.4.4.90.51 (4016) - Drenagem Aguas Pluviais R$
08.0l.15.451.501l.1003.4.4.90.51 (3706) - Obras no Sistema Viário R$
lF'R07 - Operação de Crédito

7.000.000,00
61.407.913,67

TOTAL............................................................................................................ R$ 68.407.913,67

Art.2° - O Crédito Adicional SuplementaI de que trata o artigo anterior,
será coberto, de acordo com mi.43 parágrafo 1°, incisos Ie IV da Lei 4.320/64, com recursos
de:

I - Operação dleCrédito a ser firmada junto ao Banco do Brasil, de acordo com art. 43, §10,
inciso IV da Lei Federal nO4.320/64 no valor de R$ 50.000.000,00

II - Saldo restante da Operação de Crédito formaHzada junto ao Banco do Brasil no valor
de R$ 15.000.000,00

UI - Superavit financeiro apurado no Exercício de 2.022 de Operação de Crédito no valor de
............................................................................................................................... R$ 3.407.913,67

TOll'AL R$ 68.407.913,67

Art.3° - Fica modificado o Plano Plurianual - PPA 2022/2025 - Lei
5555 de 18/11/2021, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos
artigos 1° e 2° desta Lei.

ArfA0 - Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias - LDO - Lei
m.5505 de 20/07/2021 do Exercício de 2022, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente,
conforme descrito nos artigos 1° e 2° desta Lei.

Art,5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro,

19
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PARIECIERJURíDICO Ne 74/2023 - REFERENTIEAO PROJIETO DE lEI Ne

74/2023 - PROCESSONº 16270-087-23.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Çlaro, esta Procuradoria

Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nº 74/2023, de autoria do

nobre Prefeito Municipal, Dr. Gustavo Ramos Perissinotto, que dispõe sobre

a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 68.407.913,67

(sessenta e oito milhões, quatrocentos e sete mil, novecentos e treze reais e

sessenta e sete centavos) e dá outras providências.

A iniciativa dos Projetos de Lei pode partir dos próprios

cidadãos, Prefeito, Vereadores, Comissões ou até mesmo da Mesa, nos

termos do disposto no artigo 134 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Rio Claro, bem como no artigo 44 da Lei Orgânica do Município.

Por sua vez, o artigo 79, incisos XV e XIX, da LOMRC,

estabelece ser de competência do Senhor Prefeito Municipal, realizar

operações de crédito autorizadas pela Câmara Municipal e delegar por

decreto à autoridade do Executivo, funções administrativas que sejam de sua

exclusiva competência.

A Lei Federal nº 4320/64 estatui normas gerais de direito

financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
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Os artigos 42 e 43 da mencionada legislação dispõem que

os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por

decreto legislativo, assim como que a abertura dos referidos créditos

depende da existência de recursos disponíveis para cobrir a despesa e será

precedida de justificativa.

Nota-se, no caso em tela, que as exigências acima

relatadas foram cumpridas, tendo em vista que o crédito autorizado no

artigo 1º do Projeto de Lei ora analisado serão cobertos com Operação de

Crédito a ser firmada junto ao Banco do Brasil; Saldo restante da Operação

de Crédito formalizado junto ao Banco do Brasil e Superavit financeiro

apurado no Exercício de 2022 de Operação de Crédito, de acordo com o

artigo 43, § 1º, incisos I e IV, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme descrito

no artigo 2º do Projeto de Lei em questão.

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de fato e

de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que o Projeto

de Lei em apreço reveste-se de legalidade.

Rio Claro, 04 de maio de 2023.

~~

Ricã~doTeixeira Penteado

Procurador Jurídico

Arr; nda Gaino Franco

/"rocuradoira Jurídica

OAB/SPnº 284.357
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COMmSÃO DE CONSTITUIÇÃO ]E JUSTIÇA

PROJETO DE lLEI N° 074/2023

PROCESSO N° ]6270-087-23

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
Prefeito Municipal, GUSTAVO RAMOS PJERITSSINOTTO, Dispõe sobre a
abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 68.407.913,67 (sessenta
e oito milhões, quatrocentos e sete mil, novecentos c treze reais e sessenta e sete
centavos), e dá outras providências.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA, entende que o Projeto de Lei nO074/2023, está apto para ser apreciado
pelo Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões
competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela LEGALIDADE do referido Projeto
de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 08 de aio de 2023.- ./

Dermeval Nevoenm Demarclhli
Membro
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COMiSSÃO DE ADM~N~STRAÇÃOPÚBliCA

PROJETO DE LEI N° 074/2023

PROCESSO N° 16270-087-23

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
Prefeito Municipal, GUSTAVO RAMOS PERJ[SSINOTl'O, Dispõe sobre a
abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 68.407.913,67 (sessenta
e oito milhões. quatrocentos e sete mil, novecentos e treze reais e sessenta e sete
centavos), e dá outras providências.

A COMISSÃO IDEADMINiSTRAÇÃO PÚBliCA, entende que o Projeto de Lei
nO074/2023, está apto para ser apreciado pelo Plenário, devendo o mesmo ser
analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido Projeto
de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 09 de maio de 2023.

j{~ (jcf2}j
Hlrn~ni Alberto Mônaco Leonlhardt

Presidente

I 1

Sé guoMontenegro Camevale
Reia~or
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COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI N° ~7412~23

PROCESSO N° 16270-087-23

PARECER N° 08212023

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
Prefeito Municipal, GUSTAVO RAMOS lP'EIDSSINOTTO, Dispõe sobre a
abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 68.407.913 ,67 (sessenta
e oito milhões, quatrocentos e sete miL novecentos e treze reais e sessenta e sete
centavos), e dá outras providências.

A COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS,
entende que o Projeto de Lei nO 074/2023, está apto para ser apreciado pelo
Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela aprovação do referido Projeto de
Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 09 de maio de 2023.

IUlllldleIr AUllgUllsto Lopes
ReRatoIr

\/ C(Jp"I '(1 Y",I (..--e:/
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Rodrigo ~::f"Guedes
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COMiSSÃO DE DEFESA DOS mREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE LEI N° 074/2023

PROCESSO N° 16270-087-23

PARECJER N° 06612023

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
Prefeito Municipal, GUSTAVO RAMOS lPERISSINOTTO, Dispõe sobre a
abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 68.407.913,67 (sessenta
e oito milhões. quatrocentos e sete mil, novecentos e treze reais e sessenta e sete
centavos). e dá outras providências.

A COM~SSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA,
entende que o Projeto de Lei nO074/2023, está apto para ser apreciado pelo
Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões
competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido
Projeto de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 10 de maio de 2023.

SiV~'
Presidente

Vagner Aparecido Baungartner
Membro
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI Nº 074/2023

PROCESSO Nº 16270-087-23

PARECER Nº 061/2023

O presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
Prefeito Municipal, GUSTAVO RAMOS PERISSINOlTO, Dispõe sobre a abertura de
Crédito Adicional Suplementar no valm de R$ 68.407.913,67 (sessenta e oito
milhões, quatrocentos e sete mil, novecentos e treze reais e sessenta e sete
centavos), e dá outras providências.

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
FINANÇAS, entende que o Projeto de Lei nº 074/2023, está apto para ser apreciado
pelo Plenário.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal,
opinamos pela aprovação do referido Projeto de Lei em apreço, seguindo os votos
dos membros abaixo.

Rio Claro, 11 de maio de 2023.

Geraldo lu~oraes
Relator

I ~I / )~xJ([JJ ./'-
Rodrigo Aparecido Gu/eaes

Membro i
""-,,/,/"



Estado de São Paulo

Of.D.E.038/23 Rio Claro, 27 de Abril, de 2023

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter a Vossa Excelência e dos demais nobres

Edis, para análise e votação o anexo Projeto de Lei, com fundamento nos artigos 41 e

43 da Lei nO4.320 de 17/03/1964, o qual solicita autorização legislativa para a abertura

de Crédito Adicional Suplementar, destinado a obras no sistema viário e drenagem de

águas pluviais, que serão cobertos com a Anulação de Dotação Orçamentária do

Orçamento Vigente, de acordo com o Art. 43, § 1°, 111 da Lei Federal nO4.320/64.

Na certeza da rápida aprovação do incluso Projeto por parte dos nobres

Senhores Vereadores, antecipo os mais sinceros agradecimentos e aproveito para

solicitar que o mesmo tenha sua tramitação em caráter de urgência nos termos do artigo

50 da Lei Orgânica do Municipio.

Atenciosamente,

~ . ~
GUSTAVO RAMO P ISS~O

Prefei '~

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ PEREiRA DOS SANTOS
DD. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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PROJETO DE LEI N°. 07-5/2020-------.--

Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Suplementar no valor de
R$ 18.000.000,00 (dezoito mHhões de
rC!llDs),edá outras provndlêndas.

AwtlO - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 18.000.000,00 (dezoito milhões de reais),
nos termos do Artigo 41, Incisos I, da Lei Federal nO 4.320/64, com as seguintes
classificações orçamentárias:

08 - SECRETARIA MUNl1ClrP AL DE OBRAS
08.01 - GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS
08.01.15.451.5011.1003.4.4.90 (4012) - Obras no Sistema Viário.... R$ 9.200.000,00
08.01.15.451.5011.1002.4.4.90 (4014) - Drenagem Aguas Pluviais R$ 8.800.000,00

TOT AL R$ 18.000.000,00

Art.r - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo
anterior, será integralmente coberto com Anulação de Dotação Orçamentária do
Orçamento Vigente de acordo com art. 43, §1°, incisos III da Lei Federal n° 4.320/64
conforme abaixo.

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FlINANÇAS
05.01 - GAlIUNETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS
05.01.28.843.7002.2246.4.6.90.71 (3526) - Dívida Pública R$ 18.000.000,00

TOTAL R$ 18.000.000,00

Art3° - Fica modificado o Plano Plurianual - PPA 2022/2025,
nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos P e 2°
desta Lei.

ArtAO - Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias - LDO do
Exercício de 2023, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito
nos artigos 1° e 2° desta Lei.

Alrl.5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro,
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PARECER JlJJRíDICO N!! 75/2023 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI N!!

75/2023 - PROCESSONº 16271-088-23.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria

Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nº 75/2023, de autoria do

nobre Prefeito Municipal, Dr. Gustavo Ramos Perissinotto, que dispõe sobre

a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 18.000.000,00

(dezoito milhões de reais) e dá outras providências.

A iniciativa dos Projetos de Lei pode partir dos próprios

cidadãos, Prefeito, Vereadores, Comissões ou até mesmo da Mesa, nos

termos do disposto no artigo 134 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Rio Claro, bem como no artigo 44 da Lei Orgânica do Município.

Por sua vez, o artigo 79, incisos XV e XIX, da LOMRC,

estabelece ser de competência do Senhor Prefeito Municipal, realizar

operações de crédito autorizadas pela Câmara Municipal e delegar por

decreto à autoridade do Executivo, funções administrativas que sejam de sua

exclusiva competência.

A Lei Federal nº 4320/64 estatui normas gerais de direito

financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
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Os artigos 42 e 43 da mencionada legislação dispõem que

os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por

decreto legislativo, assim como que a abertura dos referidos créditos

depende da existência de recursos disponíveis para cobrir a despesa e será

precedida de justificativa.

Nota-se, no caso em tela, que as exigências acima

relatadas foram cumpridas, tendo em vista que o crédito autorizado no

artigo lQ do Projeto de Lei ora analisado será integralmente coberto com

Anulação de Dotação Orçamentária do Orçamento Vigente, de acordo com o

artigo 43, § lQ, inciso 111,da Lei Federal nQ 4.320/64, conforme descrito no

artigo 2Q do Projeto de Lei em questão.

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de fato e

de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que o Projeto

de Lei em apreço reveste-se de legalidade.

Rio Claro, 04 de maio de 2023.

>-6M~
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SP nQ 284.357
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 075/2023

PROCESSO N° 16271-088-23

PARECER N° 060/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
Prefeito Municipal, GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Dispõe sobre a
abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 18.000.000,00 (dezoito
milhões de reais), e dá outras providências.

A COMISSÃO DE CONSTiTUiÇÃO E
JUSTliÇA, entende que o Projeto de Lei nO075/2023, está apto para ser apreciado
pelo Plenário, devendo ° mesmo ser analisado pelas demais Comissões
competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela LEGALIDADE do referido Projeto
de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 08 de maio de 2023.

DermevaB Nevoeiro Demarchi
Membro
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COMiSSÃO IDEADMiNiSTRAÇÃO PÚBUCA

]PROJETO DlE JLlElf N° G75/2G23

PROCESSO N° 16271-G88-23

PARECER N° 08512023

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
Prefeito Municipal, GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Dispõe sobre a
abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 18.000.000,00 (dezoito
milhões de rcais), c dá outras providências.

A COMiSSÃO DE ADMINiSTRAÇÃO PÚBLICA, entende que o Projeto de
Lei n° 075/2023, está apto para ser apreciado pelo Plenário, devendo o mesmo
ser analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido Projeto
de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 09 de maio de 2023.

Presidente

Sé güo Montenegro Carnavaie
Relator

A!es
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COMISSÃO DE POLíTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE lLER N° 075/2023

PROCESSO N° 16271-088-23

PARlEClER N° 08312023

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
Prefeito Municipal, GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Dispõe sobre a
abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 18.000.000,00 (dezoito
milhões de reais), e dá outras providências.

A COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBlLICAS,
entende que o Projeto de Lei n° 075/2023, está apto para ser apreciado pelo
Plenário, devendo o mesmo ser analisado pejas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela aprovação do referido Projeto de
Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 09 de maio de 2023.

KJl"allllderAugusto lLopes
ReRato!"
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DiREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE IJI~1N° 075/2023

PROCESSO N° 16271-088-23

PARECER N° 067/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
Prefeito Municipal, GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Dispõe sobre a
abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 18.000.000,00 (dezoito
milhões de reais), e dá outras providências.

A COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA,
entende que o Projeto de Lei nO075/2023, está apto para ser apreciado pelo
Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões
competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido
Projeto de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 10 de maio de 2023.

Rodrigues de Oliveira
Presidente

Vagner Aparecido Baungartner
Membro
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI NQ075/2023

PROCESSO NQ 16271-088-23

PARECER NQ 062/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
Prefeito Municipal, GUSTAVO RAMOS PERISSINOnO, Dispõe sobre a abertura de
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 18.000.000,00 (dezoito milhões de
reais), e dá outras providências.

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
FINANÇAS, entende que o Projeto de Lei nº 075/2023, está apto para ser apreciado
pelo Plenário.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal,
opinamos pela aprovação do referido Projeto de Lei em apreço, seguindo os votos
dos membros abaixo.

Rio Claro, 11 de maio de 2.02.3.

Geraldo Luís~raes
Relator

Rodrigo Aparecid, Guedes
Memb o
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Estado de São Paulo

Of.D.E.039/23 Rio Claro, 27 de Abril, de 2023

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter a Vossa Excelência e dos demais nobres

Edis, para análise e votação o anexo Projeto de Lei, com fundamento nos artigos 41 e

43 da Lei nO4.320 de 17/03/1964, o qual solicita autorização legislativa para a abertura

de Crédito Adicional Suplementar, destinado a manutenção dos serviços de trânsito,

que serão cobertos com recursos de Superávit Financeiro de multas de trânsito

apurados no Exercicio de 2022, de acordo com o Art. 43, § 1°, I da Lei Federal nO

4.320/64.

Na certeza da rápida aprovação do incluso Projeto por parte dos nobres

Senhores Vereadores, antecipo os mais sinceros agradecimentos e aproveito para

solicitar que o mesmo tenha sua tramitação em caráter de urgência nos termos do artigo

50 da Lei Orgânica do Município.

Atenciosamente,

GUSTAVOR~~~;tFRI1;SINOTTO
pref~ V tlTc:ip~1

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
DO. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 7.588.951,88
(sete milhões, quinhentos e oitenta e oito mil,
novecentos e cinquenta e um reais e oitenta e
oito centavos),e dá outras providências.

Art.1° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 7.588.951,88 (sete milhões, quinhentos e oitenta e oito
mil, novecentos e dnquenta e um reais e oitenta e oito centavos), nos termos do Artigo 41,
Inciso I, da Lei Federal n° 4.320/64, com a seguinte classi f1cação orçamentária:

21- SECRETARIA MUNICJtPAL DE MOBILIDADE URBANA E SISTEMA VIÁRIO
21.02 - DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
21.02.15.452.8003.2023.3.3.90.39 (3840) - Manut.dos Serviços Trânsito R$ 7.588.951,88
TOTAL R$ 7.588.951,88

Art.2° - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior,
será integralmente coberto com recursos de Superavit Financeiro de multas de transito apurados
no Exercício de 2.022 de acordo com art. 43, §10, inciso I da Lei Federal na 4.320/64 conforme
abaixo.

I- Superávit Financeiro apurado no ExerCÍcio de 2022
Superávit Financeiro Disponível (Recursos de Multa de Trânsito) R$ 7.588.951,88
TOTAL R$ 7.588.951,88

Art.3° - Fica modificado o Plano Plurianual - PPA 2022/2025, nos
mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1° e 2° desta Lei.

Art4° - Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias - LDO do exercício
de 2023, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1° e 2°
desta Lei.

Art.5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro,
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PARECIER JURíDICO N!! 76/2023 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI N!!

76/2023 - PROCESSON!! 16272-089-23.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2!!, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria

Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei n!! 76/2023, de autoria do

nobre Prefeito Municipal, Dr. Gustavo Ramos Perissinotto, que dispõe sobre

a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 7.588.951,88

(sete milhões, quinhentos e oitenta e oito mil, novecentos e s::inquenta e um

reais e oitenta e oito centavos) e dá outras providências.

A iniciativa dos Projetos de Lei pode partir dos próprios

cidadãos, Prefeito, Vereadores, Comissões ou até mesmo da Mesa, nos

termos do disposto no artigo 134 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Rio Claro, bem como no artigo 44 da Lei Orgânica do Município.

Por sua vez, o artigo 79, incisos XV e XIX, da LOMRC,

estabelece ser de competência do Senhor Prefeito Municipal, realizar

operações de crédito autorizadas pela Câmara Municipal e delegar por

decreto à autoridade do Executivo, funções administrativas que sejam de sua

exclusiva competência.

A Lei Federal n!! 4320/64 estatui normas gerais de direito

financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União,

dos Estados, da Distrito Federal e dos Municípios.
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Os artigos 42 e 43 da mencionada legislação dispõem que

os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por

decreto legislativo, assim como que a abertura dos referidos créditos

depende da existência de recursos disponíveis para cobrir a despesa e será

precedida de justificativa.

Nota-se, no caso em tela, que as exigências acima

relatadas foram cumpridas, tendo em vista que o crédito autorizado no

artigo 1Q do Projeto de Lei ora analisado será integralmente coberto com

recursos de Superavit Financeiro de multas de trânsito apurados no Exercício

de 2022, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64,

conforme descrito no artigo 2º do Projeto de Lei em questão.

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de fato e

de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que o Projeto

de Lei em apreço reveste-se de ~egalidade.

Rio Claro, 04 de maio de 2023.

Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB!SP nQ 284.357

qq
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COMKSSÁO DE CONSTITUIÇÃO E J1USTlíÇA

PROJETO DE lLEI1N° 076/2023

PROCESSO N° 116272-089-23

l?ARJECJER N° 06 V2023

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
Prefeito Municipal, G1USTA VO RAMOS PERlISSINOTTO, Dispõe sobre a
abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 7.588.951,88 (sete
milhões, quinhentos e oito mil, novecentos e cinquenta e um reais e oitenta
centavos), e dá outras providências.

A COMISSÃO DE CONSTITUlíÇÁO ]E
JUSTlIÇA, entende que o Projeto de Lei n° 076/2023, está apto para ser apreciado
pelo Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões
competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela LEGALIDADE do referido Projeto
de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

~.

Rei rol!"
Delrmev311 Nevoeiro Demalrcl!lfr

Membro


